LEI COMPLEMENTAR N 040 – DE 11 DE JUNHO DE 1996    

ALTERA A REDAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 67 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 002/90                       

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O § 3º do artigo 67 da Lei Complementar nº 002/90 passa a ter a seguinte redação:                                                                             


“Art. 67....................................................................................

§ 3º - É vedada a conservação de férias em dinheiro, salvo nos casos em que o servidor ocupante de cargo efetivo ou comissão for exonerado, aposentado ou falecer, sendo a indenização igual ao valor do período completo das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de 1/12 (um doze avos), ou fração superior a 14 (quatorze) dias”.

Art. 2º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.                                                                           

Art. 3º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de junho de 1996.       


JARBAS CAMBRAIA – PREFEITO MUNICIPAL
